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  EMENTA: Defere a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 

2220553062/2022, em nome do profissional René Lima de 

Castelo Branco. 

 

 

  DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada de Geologia e Engenharia de Minas – CEGEM, 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em 

sua Sessão Ordinária nº. 013/2022, realizada por videoconferência, no dia 20 de julho de 

2022, apreciando a solicitação de Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 2220553062/2022, 

em nome do profissional René Lima de Castelo Branco, protocolada neste Regional sob o nº 

200193180/2022, sob relatoria do Conselheiro Nilson Jorge Pimentel Galvão Filho; 

considerando que as atividades solicitadas são convergentes a atividades relacionadas ao 

exercício do profissional conforme o que orienta a Lei nº 4.076/1962; considerando que a 

ART PE20220807593 gerada em substituição a ART PE20210636363 relacionada para a 

CAT nº 2220553062/2022 está devidamente instruída e com atestado de execução de serviço 

emitido pela Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA devidamente instruído 

como que preceitua a Resolução nº 1.025/2099 do CONFEA; e, considerando o parecer do 

relator, após examinar todo processo e constatar que a legislação foi cumprida, favorável a 

continuidade da emissão da CAT somente em favor do profissional René Lima de Castela 

Branco, DECIDIU, por unanimidade, deferir à emissão  da CAT supracitada, conforme 

parecer do relator. Coordenou a sessão o Geólogo Jairo de Souza Leite – Coordenador. 

Votaram os seguintes Conselheiros: Nilson Jorge Pimentel Galvão Filho e Mário Ferreira 

de Lima Filho. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

Recife, 20 de julho de 2022. 

 
Geólogo Jairo de Souza Leite 

Coordenador da CEGEM 
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